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Dá denominação a trevo rodoviário na Rodovia SP-245, k

Cesar.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Evaristo Antonio Pavan”

o trevo de acesso ao município de Cerqueira Ce-

sar, localizado no km 22 da Rodovia SP-245.

“PROTOCOLO,
LEGISLATIVO!Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-g &' pb

ção

JUSTIFICATIVA

Evaristo Antonio Pavan, natural de Botucatu, Estado de

São Paulo, chegou acompanhado de seu pai no município de Cerqueira

Cesar em abril de 1915.

Casou-se com Aparecida Esteves Camargo, filha de familia

tradicional da região, e dessa união matrimonial nasceram os filhos

Elenil, Maria José, Marcos Antonio, Marcia Maria e Marcio Sérgio.

Foi com muito trabalho e dedicação que conquistou uma

posição de destaque na sociedade Cerqueirense.

No início da década de 30, dedicou-se arduamente à

lavoura, conseguindo através de seus esforços e empenho de seus

familiares na agricultura, adquirir um pequeno lote de terra, que hoje faz

parte da Fazenda Macucão, de sua propriedade, atualmente uma das

maiores da região, onde está instalada a destilaria “Pavan Indústria e

Comércio de Aguardente Lida. ”.

Fabricante da “Pinga Garoto”, faz parte de uma das

grandes empresas de expressão do município, sendo uma das maiores

fontes geradoras de impostos, contribuindo consideravelmente para seu

desenvolvimento através do elevado grau de arrecadação, e, sobretudo,

gerando empregos em benefício de sua comunidade.

Foi eleito Vereador em 1960, e teve uma posição de

destaque na vida pública, com relevantes serviços prestados à sua

cidade.

No entanto, em maio de 1991, a fatalidade afastou-o do

convívio de seus familiares e amigos, tirando-lhe a vida após um trágico

acidente no trevo que hoje homenageamos com seu nome. N

Desta maneira, ao atribuirmos a denominação patronímica

do trevo de acesso ao município de Cerqueira Cesar, vimos prestar uma

justa homenagem ao homem que teve uma postura digna, pautada de

grande realizações.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do arti

148, da IX Consolidação do Regimento Interno,

presente proposição esteve em pauta nos d

correspondentes às 27o a 31o Sessões Ordinárias (

I6 a 20/03/98), não tendo recebido emendas .

substitutivos.
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